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INDICAÇÃO Nº 0549/2025  
Em, 27 de março de 2025 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A 
MANUTENÇÃO DA SALA ODONTOLÓGICA DO 
POSTO DE SAÚDE WATSON TAVARES FILHO – 
TAMOIOS.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exm Sr. 
Prefeito solicitando a manutenção da sala Odontológica do Posto de Saúde Watson 
Tavares Filhos – Tamoios. 

 
 

Sala das Sessões, em 27 de março de 2025. 
 
 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A saúde bucal é uma das principais áreas da saúde pública, influenciando 
diretamente na qualidade de vida dos cidadãos e no controle de diversas doenças, como 
infecções bucais, problemas respiratórios, cardiovasculares e até mesmo diabetes. É 
fundamental garantir que os postos de saúde, especialmente em regiões de maior 
vulnerabilidade social, ofereçam serviços odontológicos de qualidade à população. O 
Posto Watson Tavares Filho, uma importante unidade de saúde local, desempenha papel 
essencial no atendimento à população de Tamoios, proporcionando diversos cuidados 
odontológicos. Contudo, é imprescindível que a unidade retorne oferecendo, com 
eficiência e qualidade, o serviço odontológico sendo necessário principalmente a 
instalação de uma nova cadeira odontológica. A manutenção odontológica no Posto 
Watson Tavares Filho visa não apenas o retorno dos atendimentos, mas também à 
melhoria das condições de infraestrutura e equipamentos, para que possam atender 
adequadamente às demandas da população. A realização de procedimentos preventivos, 
como exames, limpeza e acompanhamento de tratamentos dentários, é de extrema 
importância para a prevenção de doenças bucais e para a promoção da saúde integral. 
Visto o interesse e as necessidades acima expostas e sendo justa a causa, solicitamos aos 
Nobres Vereadores desta Casa que se empenhem na aprovação desta Indicação. 
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